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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇ',.ps: ,l ,ice �JI< 1

CNPJ/MF Nº 27.174.135/0001-20 =- • C' ·rs 'e <i,s«:n<l:::P

Jane Mana dos Salllu:,
-----------------------c-e-re-nt-eile Bencficios

Decreto: 12.562/2022 

LEI N.0 4.495, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Guaçui, Estado do Espírito Santo, no exercício de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte lei; 

Art. 1°. O orçamento do Município de Guaçuí, para o exerc1c10 financeiro de 2024, sera 
elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos termos desta Lei, em 
cumprimento ao § 2° do art. 165 da Constituição Federal. art. 99 da Lei Orgânica Municipal e 
art. 4° da Lei Complementar nº 101, compreendendo:

1 - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal: 

li - a organização e estrutura dos orçamentos; 

Ili - as diretrizes gerais para elaboração da lei orçamentaria anual 
e suas alterações; 

município; 

IV - as diretrizes para execução da Lei Orçamentária; 

V - as disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do 

VII - as disposições relativas às despesas com pessoal; 

VIII - as disposições finais. 
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.ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Receitas Primárias (1) 
Despesa Total 
Despesas Primária (li) 

Resultado Primário (111)=(1- li) 
Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Liquida 

Receitas Primárias Advindas 
de PPPliVl 
Despesas Primárias geradas 
nnr PPPM 
Impacto do Saldo das PPP (VI) 
= UV-VJ 
Nota: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 

2024 
Valor Valor 

Corrente Constante 

(a) 

160.000.000,00 149.853.424,62 
130.000.000,00 121.755.907,50 
160.000.000,00 149.853.424,62 
140.000.000,00 131.121.746,54 

-10.000.000,00 -9.365.839,04 
16.000.000,00 14.985.342,46 
40.000.000,00 37.463.356, 15 
22.000.000,00 20.604.845,89 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

º ·ºº O 00 

CNPJ/MF N
º 

27.174.135/0001-20 

MUN ICIPIO OE GUAÇUI/ES 
LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO OE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2024 

2025 
•,4 PIB %RCL ' Valor Valor 

(a f (a f Corrente Constante 
PIB) RC'L) 

X 100 X 100 (b) 

0,104 0.939 175.000.000,00 158.851.188,21 
0,084 0.763 142.000.000,00 128.896.392,72 
0,104 0.939 175.000.000,00 158.851.188,21 
0,091 0.822 151.000.000,00 137.065.882,40 

-0,006 -0.059 -9.000.000,00 -8.169.489,68 
0,010 0.094 14.000.000,00 12. 708.095,0� 
0,026 0.235 38.000.000,00 34.493.400,87 
0,014 0.129 20.000.000,00 18.154.421,51 

º ·ººº º·ººº º·ºº 0,00 

0,000 0,000 0,00 0,00 

0,000 º·ººº º·ºº º·ºº 

1 %PIB 

(b f 
PIB) 

X 100 

0,111 
0,090 
0,111 
0,096 

-0,006 
0,009 
0,024 
0,013 

0,000 

0.000 

º·ººº 

%RCL Valor 

(a f Corrente 
RCL) 

X 100 (e) 

0,996 190.000.000,00 
0,808 155.000.000,00 
0,996 190.000.000,00 
0,859 163.000.000,00 

-0,051 -8.000.000,00 
0,080 13.300.000,00 
0,216 37.000.000,00 
0,114 19.000.000,00 

0,000 0,00 

0,000 0,00 

0,000 0,00 

O Cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte c4inário macroeconómico. 
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. 2026 
Valor 

Constante 

172.346.543,54 
140.598.496,05 
172.346.543,54 
147.855.192,62 

-7.256.696,57 
12.064.1S8,0S 

33.562.221,64 
17.234.654,35 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

,,.,, 1,vv 

"/. PIB 

(c / 
PIB) 

X 100 
0,119 
0,097 
º· 119 
0,102 

-0,005 
0,008 
0,023 
0,012 

0.000 

0,000 

O 000 

¾PIB 

:,u -·

(e f PIB) 

X 100 
0,108 
0,088 
0,108 
0,092 

-0,005 
0,008 
0,021 
0,011 

º·ººº 

º·ººº 

0,000 
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